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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 05/2020
				                      			

Dispõe sobre a implantação de loteamento de interesse social no Município de Serrana por meio de Associações ou Cooperativas com finalidade específica.


O Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia ___ de ________ de 2020, aprovou o Projeto de Lei Complementar n.° 05/2020, de autoria dos Vereadores Denis Donizeti da Silva, José Atahyde Baldrini Bidinello e Lúcia Rosa da Silva Poiares, e ele sanciona a seguinte Lei:	

Art. 1° O Loteamento de Interesse Social é aquele que tem como objetivo regulamentar e fomentar a política habitacional do Município, com a implantação de loteamentos de interesse social, através de soluções associativas e cooperativas formadas por pessoas que não possuam outro imóvel que sirva para atendimento do núcleo familiar e serão regulamentados na seguinte forma:

I – todos os empreendimentos a serem realizados pelas entidades promotoras especificadas neste artigo deverão ser executados em terrenos de sua propriedade;

II - as entidades responsáveis pela implantação dos loteamentos previstos nesta Lei Complementar não poderão ter finalidade lucrativa ou divisão de lucro de qualquer espécie a diretores e/ou associados.

Art. 2º A elaboração de plano e loteamento de interesse social será procedida da fixação de diretrizes por parte da Prefeitura, a pedido das entidades promotoras, que instruirão 

o mesmo com a documentação prevista nos artigos 10, 11 e 12 da Lei Complementar 175/2006.

Art. 3º A aprovação prévia e a aprovação definitiva obedecerá o estabelecido nos artigos 10 a 23 da Lei Complementar 175/2006.




Parágrafo único. As entidades a que se refere o art. 1º desta Lei Complementar poderão requerer dispensa da caução prevista no parágrafo 3º, do artigo 15, e no artigo 17, da Lei Complementar 175/2006, nos moldes da Lei Complementar 347/2013.

Art. 4º A execução das obras de infra-estrutura é de responsabilidade das entidades promotoras, sem prejuízo de recebimento de benefícios fiscais e demais benefícios concedidos pelo Poder Público.

§ 1º O prazo para execução das obras será de 3 (três) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 2º Poderá a Prefeitura por meios próprios ou terceiros, executar obras de auxílio e apoio para a implantação dos loteamentos.

§ 3º Nos casos das obras de infra-estrutura serem executadas pela Prefeitura Municipal, poderá o Órgão Público, abrir mão do ressarcimento, situação em que ficará a entidade proibida de repassar seu custo para o valor final da obra e do imóvel.

Art. 5º Nos loteamentos de interesse social deverão ser observadas as características previstas na Lei Complementar 175/2006, especialmente, no artigo 40.

Art. 6º Os empreendimentos habitacionais de interesse social aqui regulados poderão ser instalados nas áreas a serem criadas na forma prevista por lei municipal, ou nas zonas de especial interesse social – ZEIS, previstas no plano diretor municipal.

Art. 7º Os planos e projetos a serem apresentados à Prefeitura terão andamento preferencial.

Art. 8º Os alvarás de aprovação dos planos de loteamentos são válidos por 03 (três) anos, prorrogáveis por igual período, uma vez, a pedido da entidade promotora.

Art. 9º As entidades a que se refere o art. 1º desta Lei Complementar poderão requerer isenção dos impostos municipais, por 05 (cinco) anos contados da aquisição do imóvel.




Art. 10 Fica concedida isenção de taxas e emolumentos para aprovação junto aos órgãos municipais dos projetos de loteamento de interesse social, junto aos órgãos municipais a que se destina a presente Lei Complementar.

Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


Encaminhamos a esta Casa de Leis, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei Complementar nº 05, de 14 de setembro de 2020, que regulamenta a implantação de loteamento de interesse social no município de Serrana por meio de Associações ou Cooperativas com finalidade específica. 

O projeto de lei em apreço tem a finalidade de disciplinar e facilitar a implantação de loteamentos de interesse social para famílias de baixa renda, mediante a conjugação de esforços das famílias por meio de associações ou cooperativas sem finalidade lucrativa. 

Com a aprovação do presente projeto, poderão os beneficiários adquirir condições de conquistarem seus imóveis de forma mais econômica e em condições favorecidas pelo Poder Público. 

Deve o Poder Público, sempre que a sociedade se organizar, buscar meios de facilitar o acesso a benefícios que tragam dignidade à pessoa humana, tal qual é considerada a moradia própria.

Portanto, por se tratar de matéria de grande envergadura social, conto com os nobres Pares para aprovação imediata do presente projeto. 
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